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Altera o horário das reuniões ordmanas da Câmara Mumc:pal de Marlana ] 

Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo 103 da Resolução 008/2012, passando a 
vigorar a seguinte redação: 

“Art. 103. As reuniões ordinárias serão realizadas, independentemente de 

convocação, em todas as segundas-feiras, no horário compreendido das 19:00 às 
21:00, nos períodos de 01 de fevereiro a 30 de junho e de 01 de agosto a 31 de 
dezembro de cada ano”. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 16 de Dezembro de 2016. 
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Edson Agostmho de Castro Carnelro 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Mariana 

Juliano Vaconçêélos Gonçalves 
Primeiro Secretário da Câmara M. de Mariana


